
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella,

Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550

Telefones: (86) 3215-5525/3215-5526

E-mail: assessoriaufpi@gmail.com ou comunicacao@ufpi.edu.br

BOLETIM
DE

SERVIÇO
ESPECIAL

Nº 1212 - Novembro/2024
Ato da Reitoria - N° 1644/2024

Teresina, 11 de Novembro de 2024



 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1644/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.046515/2024-05; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os servidores docentes e técnicos abaixo relacionados para compor a 

segunda equipe de transição, constituída pelo Ato da Reitoria n.º 1554/24, junto às Pró-Reitorias e órgãos 

suplementares desta IFES, da forma como segue: 

 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PREG  

Djanira do Espirito Santos Lopes Cunha  

Francisco Gleison da Costa Monteiro  

Gardênia de Sousa Pinheiro  

Willian Mikio Kurita Matsumura  

Edivan Vieira Carvalho 

 

Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação - PRPG  

Carlos Sait Pereira de Andrade  

Maria Eliete Batista Moura  

Maraisa Lopes  

Maria Rosalia Ribeiro Brandim 

 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação - PROPESQI  

Alexandre de Castro Maciel  

João Marcelo de Castro e Sousa  

Maria do Socorro Pires e Cruz  

Rodrigo de Melo Souza Veras 

 

Biotérios  

João Paulo Jacob  

Maria do Carmo Carvalho e Martins  

Waldilleny Ribeiro de Araujo Moura  

Silvéria Regina de Sousa Lira 

 

 



 

 

Núcleo de Inovação e Transferência de Tecnologia - NINTEC  

Ana Cristina Vasconcelos Fialho  

Bruno Guedes Alcoforado Aguiar  

Albemerc Moura de Moraes 

 

 

 

 

 

Teresina, 11 de novembro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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